
Susta o art. 13 da Resolução 
Normativa nº 479, de 3 de abril de 
20l2, e os arts. 21 e 218 da 
Resolução Normativa nº 414, de 9 
de setembro de 2010, da Agência 
Nacional de Energia Elétrica — 
ANEEL, que repassa aos Municípios 
a responsabilidade pelos serviços 
de elaboração de projeto, 
implantação, expansão, operação e 
manutenção das instalações de 
iluminação pública e a 
transferência de tais ativos.  

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do art. 13 da 

Resolução Normativa n° 479, de 3 de abril de 2012, e dos 

arts. 21 e 218 da Resolução Normativa n° 414, de 9 de 

setembro de 2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, que repassa aos Municípios a responsabilidade pelos 

serviços de elaboração de projeto, implantação, expansão, 

operação e manutenção das instalações de iluminação pública 

e a transferência de tais ativos.  

Art. 2º O Poder Executivo adotará as providências 

necessárias ao cumprimento deste Decreto Legislativo.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de abril de 2015. 
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